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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.080/2024 

 
Processo Licitatório nº 09.741/2024. 
Processo Impugnação nº 21.111/2024 
 
 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO, sob 
demanda, de Dióxido de Carbono Medicinal (CO2), para atender a 
necessidade do Hospital Municipal Raul Sertã, pelo período de 1 (um) ano.. 

 

Em cumprimento ao disposto nos termos do artigo 16º, parágrafo §1º, 

da IN SEGES/ME nº 073 de 30 de setembro de 2022, a Pregoeira desta 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, instituído pela Portaria nº 818 

de 03 de julho de 2024, da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, procedeu ao 

julgamento da Impugnação interposta pela empresa  AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, 

doravante denominada Impugnante, em 02 de agosto de 2024, portanto, 

tempestiva, contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 90.080/2024, 

informando o que se segue: 

 

I. DO RELATÓRIO 

Em breve síntese, insurge-se a Impugnante contra o valor informado 

pela PMNF, alegando que o mesmo não reflete a realidade de mercado.  

Requer ainda a alteração do descritivo do item 1.1.1 A especificação 

na forma como dispõe o Termo de Referência “... Cilindros com capacidade DE 15 

kg e 25kg”, “... restringe o caráter competitivo da licitação ainda que não seja sua 

intenção...”  
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Esclarece ainda que, “...em se tratando de capacidade de cilindros, 

há uma certa variação entre os diversos fornecedores no mercado, de forma, que 

ao se exigir o fornecimento em cilindros com capacidades especificas, a 

Administração acaba por direcionar o resultado da licitação para fornecedor ou 

fornecedores específicos...”  

Sugere, “...em não havendo impedimento técnico para a flexibilização 

da capacidade exigida para os cilindros...” alterar a especificação para que sejam 

fornecidos “... cilindros com capacidade ENTRE 15 Kg e 25 Kg de forma a 

possibilitar que o fornecedor realize o fornecimento do gás em cilindros cuja 

capacidade fique dentro destes parâmetros”. 

Requer, ao final, o recebimento e a procedência da impugnação para 

republicação do edital devidamente retificado. 

 

II. DA DILIGÊNCIA 

  Por todo o exposto, tendo em vista que as alegações são de cunho 

estritamente técnico, restou encaminhado o presente processo, na forma que 

dispõe o artigo 16º, parágrafo §1º da IN SEGES/ME nº 73/202 e o subitem 26.11 

do edital do Pregão Eletrônico nº 90.080/2024, para pronunciamento de ordem 

técnica junto ao setor requisitante do objeto licitado, a fim de subsidiar a decisão 

desta pregoeira. 
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III –      DA ANÁLISE 

Após análise, o setor técnico da Secretaria de Saúde às fls. 33 e 34, 

opinaram pelo acolhimento em parte das alegações apresentadas pela recorrente, 

com a alteração do Termo de Referência, Anexo I, do edital, conforme disposto 

nos autos do processo de impugnação autuado sob o número 02.111/2024, 

quanto a flexibilização das metragens dos cilindros, porém o valor estimado para 

futura licitação, teve como base a pesquisa de mercado que encontra-se válida, 

que fora realizada pela SMIL – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, 

conforme Mapa Comparativo de Preço comprovado às fls. 66/71, ao processo 

licitatório nº 09.741/2024. 

 

IV. DA DECISÃO 

Isto posto, com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, subsidiada pela 

manifestação do setor técnico da Secretaria Municipal de Saúde, sem nada mais 

evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta pela empresa AIR LIQUIDE 

BRASIL LTDA, no processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 

90.080/2024, no mérito, DOU PROVIMENTO pela alteração do edital em comento. 

 

Atenciosamente. 

Nova Friburgo, 09 de agosto de 2024. 

 
 
 

Fernanda Medeiros Rodrigues 
Pregoeira – Comissão de Pregão III 

Matricula: 468.036 
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